
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 45, DE 15 DE JUNHO DE 2004

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 15, inciso II, do Anexo I do Decreto nº 4.629, de 21 de março de 2003, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 1934, e o que consta do Processo nº
21000.001089/2002-71, resolve:

Art. 1º Aprovar as Normas para a Prevenção e o Controle da Anemia Infecciosa
Eqüina - A.I.E.

Art. 2º Subdelegar competência ao Diretor do Departamento de Defesa Animal
para baixar portarias e demais atos que se fizerem necessários ao cumprimento das Normas de
que trata a presente Instrução Normativa.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Instrução Normativa nº 16, de 18 de fevereiro de 2004.
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Art. 22. Ao proprietário do animal sacrificado não caberá indenização.

Art. 23. Havendo recusa, por parte do proprietário ou seu representante legal, a
tomar ciência do comunicado de interdição da propriedade ou do sacrifício do animal
portador, será lavrado termo de ocorrência, na presença de 2 (duas) testemunhas, e
requisitado apoio de força policial para o efetivo cumprimento da medida de defesa sanitária,
ficando o infrator sujeito às sanções previstas em lei.
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